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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 16 de Maio de 2014, na Delegação da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta Delgada, e por 

videoconferência com a Sede na Horta e com as Delegações de Angra do Heroísmo e Santa 

Maria, a fim de analisar e dar parecer sobre a Projeto de Resolução — Rede Açoriana de Ninhos 

de Empresas. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

O Projeto de Resolução foi apresentado ao abrigo da alínea d), do n.º 1, do artigo 31.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de 

Janeiro – e nos termos do artigo 145.º do Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos 

Açores e apreciado nos termos da alínea a) do artigo 42.º do referido Regimento.
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

O presente Projeto de Resolução pretende, genericamente, recomendar ao Governo Regional 

que promova a existência da Rede Açoriana de Ninhos de Empresas. 

 

 

A iniciativa em apreciação visa, em síntese, os seguintes fins: 

 

Atenuar os atuais níveis de desemprego na Região; 

 

Criar emprego duradouro, através de uma solução sustentada, e não apenas de programas 

ocupacionais; 

 

Facilitar a iniciativa empresarial, implementado incentivos e soluções facilitadoras; e 

 

Criar mecanismos que estimulem o empreendedorismo. 

 

Neste sentido, defende-se que “Os Ninhos de Empresas são um mecanismo que já provou ser 

positivo em muitos outros espaços […] beneficiando […] públicos mais jovens.” 

 

Sustenta-se, ainda, que “Os Ninhos de Empresas podem ser determinantes para o arranque de 

soluções empresariais […] porque permitem a partilha, pelos empreendedores que os integram, 

de recursos de natureza administrativa, de apoio jurídico, económico e até técnico, ou de custos 

que têm um peso importante, especial na fase inicial da vida das novas empresas.” 

 

Por último, refere-se que “Para além do Governo Regional, existem outros potenciais parceiros 

interessados na constituição de Ninhos de Empresas”, invocando-se como parceiros as 

autarquias locais, as associações empresariais, as escolas profissionais e a Universidade dos 

Açores. 

 

Assim, em concreto, a presente iniciativa defende o seguinte: 

 

“O Governo Regional deverá promover a existência da Rede Açoriana de Ninhos de Empresas, 

extensiva a toda a Região, com o objetivo de incentivar o aparecimento de novas empresas, 

através da libertação de encargos de grande peso nos primeiros anos de atividade, o que 
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constituirá fator de facilitação do investimento empresarial e de estímulo ao empreendedorismo, 

com especial enfoque no que tem origem na população jovem; 

 

Para o efeito, o Governo Regional deve procurar a colaboração de associações empresariais, 

autarquias locais, instituições de ensino profissional e da Universidade dos Açores, bem como 

outros parceiros que se revelem adequados, devendo ser privilegiado o aproveitamento de 

estruturas e iniciativas já existentes.”   

 

A Comissão Permanente de Economia deliberou, sobre esta matéria, ouvir o Vice-

presidente do Governo dos Açores e solicitar pareceres às seguintes entidades: 

 

- Sociedade para o Desenvolvimento Empresarial dos Açores. EPER; 

- Universidade dos Açores – Departamento de Ciências Agrárias: 

- Universidade dos Açores – Departamento de Economia e Gestão; 

- Universidade dos Açores – Centro de Empreendedorismo; 

- Universidade dos Açores – Departamento de Oceanografia dos Açores; 

- Câmara de Comércio e Indústria dos Açores; 

- Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores. 

 

Os pareceres recebidos estão anexos ao relatório. 

 

No dia 16 de Maio de 2014 a Comissão ouviu o Vice-presidente do Governo dos Açores. 

 

O Deputado António Marinho expôs os motivos que levaram o PSD a apresentar este projeto de 

resolução, nomeadamente o problema de desemprego elevado que afetava sobretudo os mais 

jovens.  

 

Referiu ainda que eram as empresas que criavam emprego e que neste momento o tecido 

empresarial atravessava alguns constrangimentos. 

 

Por fim, afirmou que na região já existem alguns ninhos de empresas mas que poderiam existir 

muitos mais, com o apoio do Governo Regional e a participação das associações empresariais e 

escolas profissionais, de modo a partilharem os custos de funcionamento. 

 

O Vice-presidente referiu que a proposta apresentada era muito genérica. Tratava-se, no seu 

entender, de uma declaração de intenções, com dois parágrafos apenas. Referiu também que os 

princípios apresentados no projeto de resolução merecem naturalmente concordância 

generalizada. 
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De seguida, referiu que esta proposta tinha dado entrada no dia 14 de Fevereiro de 2014, antes da 

nova proposta de incentivos que, também no seu entender, dava resposta adequada a esta 

proposta, nomeadamente, na partilha de atividades e na criação de mecanismos estruturantes para 

os agentes económicos. 

 

Por sua vez, o Deputado António Marinho afirmou que o mais importante era que as ideias 

relativas ao conceito fossem desenvolvidas. Referiu ainda que havia a tendência para acarinhar 

pouco as iniciativas genéricas, mas que que esta ideia pretendia atingir objetivos importantes para 

a região, nomeadamente o combate ao desemprego.  

 

A Comissão decidiu, por maioria, com os votos a favor dos Deputados do PSD e as com 

abstenções, com reserva de posição para plenário, dos Deputados do PS, CDS-PP e BE, 

aprovar o presente diploma.   

 

 

O Relator 

 

                                    

                      ______________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade.  

 

 

 

                                    O Presidente 

 

         

                                                                                  _________________________ 

                            Francisco Vale César  

 
























